
Memorando 223/2021

De: Lidiane Fortes - SMS-CLI

Para: PGM - Procuradoria Geral do Município 

Data: 15/01/2021 às 16:16:53

Setores envolvidos:

GAB, SMS, PGM, SMS-CLI, PGM-AN, PGM - COVID, PGM-AJ/CSRC

OFÍCIO 008/2020

 

 SEGUE EM ANEXO OFÍCIO 008/2020/SAÚDE

_

Atenciosamente,

Lidiane Fortes 
Auxiliar Administrativo, Ouvidoria Municipal SUS

Anexos:

Ofício 008.pdf
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Ofício ns 008/2020 Ctropinzinho, 15 de janeiro de 2021.

Excelentíssimo Senhor:

Considerando que vários Municípios do Estado do Paraná adotaram pulseira de

identificação para pacientes com suspeita ou confirmação de Coronavírus, como por

exemplo Cascavel, Mangueirinha, Palotina, Siqueira Campos, entre outras, visto que a

medida tem o objetivo de coibir a circulação de pessoas com a Covid-19, desde o início

da pandemia.

Considerando o Ofício Circular ns OOzll-tcfaÇÃo/CoNlMs, qual solicita o

quantitativo para â aquisição de pulseiras para identificação, uma vez que o paciente

positivado, suspeito ou contato domiciliar, obriSatoriamente assinam o Termo de

Compromisso e Livre Esclarecimento.

Conforme o exposto, a Secretaria de Saúde solicita parecer se há objeção, na

identificação de pacientes com suspeita ou confirmação de Coronavírus, através das

pulseiras.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com apreço e colocamo-nos à

disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Secretária Municipal de Saúde

Exmo. Senhor:
PROCURADORIA MUNICIPAL
Chopinzinho - Paraná

FRANCELI F. DAVI DEL G
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Despacho Memorando 1- 223/2021

De: Cristiani Scariot Rosa da Cruz - PGM

Para: PGM-AN - Atos Normativos  - A/C Thiago S.

Data: 18/01/2021 às 11:59:50

 

CERTIFICO e dou fé que, em pesquisa na internet foi encontrado algumas matérias referente Municípios que
implantaram o uso de pulseiras, bem como, o  decreto do Município de Siqueira Campos.

Faço juntada das notícias e do decreto.

Faço estes autos concluso ao Procurador Municipal Dr. Thiago Voracoski Santos - PGM, do que lavro o presente termo.

_

Cristiani Scariot Rosa da Cruz  

Assessora Jurídica

Decreto n.°012/2021

Anexos:

ARACATI_Ministério Público recomenda uso de pulseiras para identificar pacientes em unidades_Região - Diário do Nordeste.pdf

CASCAVEL_Pacientes com suspeita de coronavírus devem usar pulseira de identificação_ Band News FM Curitiba.pdf

CASCAVEL_Pacientes com suspeita ou confirmação de coronavírus devem usar pulseira de identificação _ Oeste e Sudoeste _ G1.pdf

DECRETO SIQUEIRA CAMPOS_DECRETO PULSEIRA_COVID.pdf

GUA CLARA-MS_Após polêmica, prefeitura em MS deixa de obrigar pulseira para identificar infectados por Covid-19 - Jornal Midiamax.pdf

GUA CLARA-MS_Município obriga uso de pulseiras para identificar quem tem covid-19 - Interior - Campo Grande News.pdf

Prefeito decreta uso de pulseira de identificação para suspeitos de Covid-19 - Tribuna do Vale.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Cristiani Scariot Rosa da ... 18/01/2021 12:00:06 1Doc CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ CPF 727.196.8...

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 23B2-C7A3-7D60-EE73 
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Legenda: O Município já registra 249 casos da doença e nove óbitos.
Foto: Foto: Divulgação

Ministério Público recomenda uso de pulseiras para identificar pacientes em unidades
de Aracati
Escrito por Redação, regiao@svm.com.br 08:30 / 31 de Maio de 2020.

As pulseiras devem ter, pelo menos, o nome e a data de nascimento do paciente internado.

Pacientes internados em unidades públicas de saúde de Aracati, no litoral leste do Estado, deverão usar pulseiras
e uma placa de identificação junto ao leito, segundo recomendação do Ministério Público do Estado do Ceará
(MPCE), emitido nesta semana. O procedimento tem o objetivo de garantir a segurança dos usuários e suas
famílias, no contexto da pandemia de Covid-19.

Segundo a plataforma IntegraSus, da Secretaria da Saúde (Sesa) do Ceará, o Município já registrava, até 18h19
deste sábado (30), 249 casos da doença e nove óbitos em decorrência do vírus. Um total de 164 pessoas se
recuperaram da Covid-19 em Aracati.

Conforme o Ministério Público, as pulseiras devem ter, pelo menos, o nome e a data de nascimento do paciente
internado. O pedido segue a Resolução nº 36/2013, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), que
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institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde.  

Na recomendação, o promotor de Justiça da comarca de Aracati, Marcelo Rodrigues da Cunha, explica que
a identificação é importante para "evitar eventuais danos e adversidades", como trocas de medicação ou, em
casos extemos, de corpos, como aconteceu em unidades públicas de Fortaleza. Na Capital, o Ministério Público
também sugeriu o uso de pulseiras em pacientes internados.

Outros Procedimentos

A recomendação também se estende a coleta de exames laboratoriais, atendimentos domiciliares e em
ambulatórios. "Falhas na identificação do paciente podem resultar em erros de medicação, durante a transfusão
de hemocomponentes, em testes diagnósticos, procedimentos realizados em pacientes errados e/ou em locais
errados, entrega de bebês às famílias erradas, entre outros", elencou o Ministério Público. 

Segundo o documento, em até cinco dias, a contar da data de recebimento da recomendação (que foi emitida dia
27), a gestão municipal deve apresentar informações acerca do plano e núcleo de segurança do paciente e seus
protocolos; e identificar todos os usuários do Sistema Público de Saúde de Aracati no momento da internação
com, no mínimo, uma pulseira de identificação e placa de identificação no leito. 

Caso haja o descumprimento injustificado da recomendação, o Ministério Público poderá adotar medidas
administrativas e judiciais contra a Prefeitura de Aracati.
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Pacientes com suspeita de coronavírus devem usar pulseira de

identi�cação em Cascavel

março 25, 2020 by Band News Curitiba - 96,3 FM

(Foto: divulgação/Prefeitura de Cascavel)

A Prefeitura de Cascavel, no oeste do Estado determinou que as pessoas que entrarem na cidade

com sintomas do novo coronavírus ou que aguardam a confirmação do exame para a doença, 

devem usar uma pulseira de identificação.

A medida já começou a ser aplicada durante a triagem realizada em bloqueios sanitários nos

principais acessos do município e pretende inibir possíveis infectados que  circulam pela cidade.

Pessoas com sintomas e visitantes de lugares onde há casos confirmados da doença receberão

uma pulseira amarela com frases indicando que a pessoa é obrigada a ficar em quarentena.

Já os que tiverem a confirmação da doença,  devem usar uma pulseira vermelha com a descrição

de positivo para coronavírus e isolamento compulsório. A pulseira só poderá ser retirada quando

a suspeita da doença for descartada, caso contrário, os pacientes estarão desobedecendo à

medida sanitária e podem responder criminalmente. 

Segundo a prefeitura de Cascavel, a medida vale até o dia 5 de abril e pode ter o prazo

prorrogado. Atualmente, a cidade conta com dois casos confirmados do novo coronavírus.

Reportagem: Taís Santana

Compartilhe isso:

Filed Under: Coronavírus, Geral, Saúde
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Pacientes com suspeita ou confirmação de
coronavírus devem usar pulseira de
identificação, em Cascavel
Segundo a prefeitura, a medida tem o objetivo de coibir a circulação de pessoas com a
Covid-19 e vale a partir desta terça-feira (24); quem desrespeitar poderá responder
criminalmente.

Por G1 PR e RPC Cascavel

24/03/2020 15h17 · Atualizado 

    

OESTE E SUDOESTE

há 9 meses

Segundo caso do Novo Coronavírus é con�rmado em Cascavel

CONTINUA DEPOIS DA PUBLICIDADE
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A Prefeitura de Cascavel, no oeste do Paraná, determinou que as pessoas que

entrarem na cidade apresentando sintomas do novo coronavírus ou aguardando a

confirmação do exame para a doença deverão usar uma pulseira de identificação.

A medida começou nesta terça-feira (24) e deve ser realizada até o dia 5 de abril,

segundo a prefeitura, podendo ter o prazo prorrogado. As pulseiras estão sendo

colocadas durante a triagem do bloqueio sanitário, que está sendo realizado nos

quatro acessos à cidade das 7h às 22h.

Conforme a Secretaria de Municipal de Saúde, Cascavel tem dois casos confirmados do

novo coronavírus. A medida tem o objetivo de coibir pacientes que possam estar

infectados e queiram andar pela cidade.

A pulseira só poderá ser retirada quando a suspeita da doença for descartada, caso

contrário, os pacientes estarão desobedecendo à medida sanitária e poderão

responder criminalmente, segundo a prefeitura.

Uninter - Cursos de Graduação
Uninter

Bolsa de estudos até a divulgação da nota 
Enem 2020. Comece o ano junto com a
Uninter!

WEBSITE ROTAS

Paraná tem 60 casos confirmados do novo coronavírus·
Veja o que foi cancelado ou adiado no estado·
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Segundo a prefeitura, os pacientes não poderão retirar a pulseira até que a suspeita seja descartada, em Cascavel — Foto:
Prefeitura de Cascavel/Divulgação

Pulseira

De acordo com a medida, além dos pacientes com sintomas, as pessoas que chegarem

a Cascavel e tiverem saído de uma cidade com casos confirmados, também receberão

a pulseira amarela com as frases: isolamento compulsório, observação temporária.

Isso significa que a pessoa é obrigada a ficar em quarentena.

“Qualquer pessoa que chegue de outra cidade, durante sete ou
14 dias, ela tem que usar essa pulseira e não pode circular”,
disse o prefeito Leonaldo Paranhos (PSC).

Conforme a nova medida, os pacientes que tiverem a confirmação para o exame do

novo coronavírus deverão utilizar uma pulseira vermelha com a descrição: "Positivo

para SARS-CoV2, isolamento compulsório."

De acordo com a secretaria, a pulseira será colocada no paciente por agentes da saúde

e não poderá ser violada.

Veja mais notícias da região no G1 Oeste e Sudoeste.

CASCAVEL
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Mais do G1

Luta contra o coronavírus

Após pressão de governadores, Pazuello antecipa para hoje início da
vacinação em todo o país
Durante evento em Guarulhos, ministro disse que todas as 4,6 milhões de doses da CoronaVac serão
enviadas nesta segunda aos estados. Outras 1,3 milhão ficam em SP.

Há 4 horas — Em Vacina

SIGA: estados se preparam para
iniciar vacinação
Em Vacina

AO VIVO

Momento histórico

Enfermeira que aplicou 1ª vacina se
emociona: 'Orgulho e esperança'

Em São Paulo

'É a chance de salvar vidas', diz 1ª vacinada contra a Covid
no Brasil

Pintor é preso por suspeita de furtar mais de R$ 3 mil em produtos
em restaurante de Mogi
Suspeita é de que o homem teria escalado muro do estabelecimento e arrombado janela. Entre os
itens furtados estão 50 quilos de carne, avaliados em R$ 1,5 mil.

Em Mogi das Cruzes e Suzano
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EPTV 1 Piracicaba ao vivo
Assista diariamente ao telejornal da EPTV pela
internet.

Em Piracicaba e Região

AO VIVO

Sem alagamentos, famílias
desabrigadas voltam para suas
casas em Capivari
o todo, 31 pessoas de nove famílias estavam alojadas
na Escola Aldo Silveira. Com chuvas, Rio Capivari
transbordou e cidade teve seis pontos de alagamento.

Em Piracicaba e Região

MS1 ao vivo
Assista ao MS1 Ao vivo

Em Mato Grosso do Sul

AO VIVO

EPTV 1 Campinas ao vivo
Assista pela internet diariamente, a partir das 11h45,
ao telejornal da EPTV.

Em Campinas e Região

AO VIVO
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        Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 
 

  
 

DECRETO 119/2020 
 

Ementa: “Dispõe sobre a adoção de novas medidas  
temporárias e emergenciais na prevenção e 
combate ao contágio pelo CORONAVÍRUS – 
COVID 19, e dá outras providências”. 

 
FABIANO LOPES BUENO, Prefeito Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e com fundamento no artigo 71, VI, da Lei Orgânica Municipal, e  

 

CONSIDERANDO que o índice de taxa de reprodução do vírus se encontra acima da média para a capacidade 

de leitos de UTI exclusivos para COVID-19; 

 

CONSIDERANDO que a expansão de leitos de UTI exclusivos para COVID-19 já se encontra em seu último 

estágio, havendo falta de recursos humanos, insumos e equipamentos no atual panorama; 

 

CONSIDERANDO a grande quantidade de pessoas que descumprem o isolamento. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°  Os  pacientes  com  sintomas  gripais serão  atendidos  no  Centro  de  Atendimento Especializado ao 

COVID-19 (Sentinela),  anexo  a Santa Casa.  Após  esses  pacientes serem  examinados  e  apresentarem  

suspeita  de  contaminação com  o vírus COVID  19  o  mesmo  será identificado  por  uma pulseira. 

Art. 2° No período de quarentena, a pessoa isolada não poderá deixar sua residência ou hospedagem, 

devendo permanecer em isolamento social, evitando o contato com demais pessoas. 

Parágrafo Único. As pessoas em quarentena somente deverão abandonar o isolamento em caso de 

necessidade médica ou quando devidamente autorizado a circular pela autoridade sanitária, nos termos da 

autorização descrita no Anexo I, do presente Decreto. 

Art. 3°  Para implementação das regras do isolamento, a pessoa isolada será submetida à identificação, 

mediante o uso de pulseira. 

§ 1° Na unidade Sentinela ou na Santa Casa de Misericórdia as pulseiras serão postas por agentes de saúde e 

só por estes poderão ser retiradas, quando a suspeita da doença for descartada. 

§ 2° Em caso de rompimento involuntário deverá ser comunicado imediatamente a unidade de saúde 

para que se possa promover a recolocação de uma nova pulseira.  

§ 3° A violação voluntária das pulseiras acarretará sanções administrativas, civil e criminal.  
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        Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 
 

  
 

§ 4° Os agentes de saúde promoverão visitas ou ligações por vídeos de forma exporádica afim de 

verificar o uso da pulseira.  

§ 5° Constatado a ausência do uso da pulseira, o agente de saúde imediatamente lavrará o auto de 

infração na presença de 2 testemunhas nos termos do Art. 2° da Lei Municipal 1.406/2020, 

comunicando-se ainda o Ministério Público.  

Art. 4°  O descumprimento das normas previstas neste Decreto ensejará aplicação das penalidades previstas 

Lei Municipal 1.406 de 22 de setembro de 2020, dispensando o disposto no Art. 2°, § 4°, I da referida Lei.  

Art. 5°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.                           

 

Siqueira Campos, 16 de dezembro de 2020. 

 

Fabiano Lopes Bueno 

Prefeito Municipal 
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ÚLTIMAS NOTÍCIAS POLÍCIA POLÍTICA COTIDIANO

Após polêmica, prefeitura em MS deixa
de obrigar pulseira para identificar
infectados por Covid-19
Água Clara tinha adotado medida na terça-feira (28)

Mayara Bueno Em 08h09 - 30/07/2020

Um dia depois de determinar uso pulseiras em pacientes com sintomas e diagnosticados com coronavírus,

como forma de identificá-los, a Prefeitura de Água Clara revogou  a medida, a pedido do MPE-MS

(Ministério Público Estadual de Mato Grosso do Sul).

Paciente com diagnóstico positivo para coronavírus usaria uma pulseira vermelha. (Foto:

Divulgação Prefeitura de Água Clara).

POLÍTICA


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A anulação do trecho que previa a identificação saiu no Diário Oficial daquele município, ainda na quarta-

feira (29). Segundo o texto, o MP entendeu que o decreto poderia impor “atitudes violentas e

preconceituosas, além de violar o livre arbítrio da pessoa que possa apresentar suspeitas ou resultado

positivo”.

O artigo 8º do Decreto 052/2020, publicado na terça-feira (28), previa que os pacientes atendidos no

Centro de Atendimento Especializado ao Covid, do Hospital Municipal, teriam de conter identificação

quanto aos sintomas, caso recebessem indicação do coronavírus, com uma pulseira amarela. O dispositivo

na cor vermelha teria de ser usado por quem tivesse a confirmação da doença.

Demais restrições do decreto foram mantidas, como o toque de recolher das 20 horas às 5 horas,

inclusive, com previsão de multa para quem não usar máscaras, aglomerar nos canteiros, ruas e avenidas,

“desrespeitando o distanciamento”. Hoje, em Água Clara, 97 pessoas se recuperam da doença em casa e

nenhuma está internada, assim como não houve óbitos, segundo balanço divulgado pelo município em seu

site.

Jornal Midiamax © 2021 Todos os direitos reservados. 
Notícias de Campo Grande e Mato Grosso do Sul. PROIBIDA A REPRODUÇÃO sem autorização. 
CENPAR Comunicação Ltda. CNPJ: 05.103.778/0001-40 
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Lite: Economize internet e leia as notícias mais rápido 
[ Expediente ] [ Política de Privacidade ] [ Fale Conosco ]

Últimas notícias de Campo Grande, Dourados, Três Lagoas, Corumbá, Ponta Porã, Sidrolândia e MS. 
Breaking local news Campo Grande, Dourados, Três Lagoas, Corumbá, Ponta Porã, Sidrolândia, MS.
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Interior

Município obriga uso de pulseiras para identi�car
quem tem covid-19
Pacientes suspeitos deverão usar pulseiras amarelas, enquanto os
con�rmados utilizarão vermelhas
Por Guilherme Correia | 29/07/2020 12:09

Vista aérea do município de Água Clara, que con�rmou 23 casos de pessoas com covid-19 (Foto: Reproduçao/Água Clara MS)

A Prefeitura de Água Clara, município distante 198 quilômetros de Campo Grande, publicou ontem (28) em diário
o�cial, decreto obrigando pessoas que estiverem com covid-19, ou sob suspeita da doença, a utilizar pulseiras coloridas
para identi�cação.
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De acordo com o decreto, o protocolo começa com pacientes que apresentarem sintomas gripais atendidos no "Centro
de Atendimento Especializado ao COVID-19", que é um anexo ao Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida, na Rua
Francisco Vieira, Jardim Nova Água Clara.

Após o exame, os que apresentarem "suspeita de contaminação" com o novo coronavírus, serão identi�cados por uma
pulseira amarela. Já as pessoas que obtiverem resultado positivo para o teste, serão diferenciadas a partir de uma
pulseira vermelha.

Para entender os detalhes do decreto, o Campo Grande News tentou contato por telefone a Sesaup (Secretaria
Municipal de Saúde Pública), mas o secretário, Rondiney Ribeiro da Silva, não atendeu a ligação.

Apesar disso, a assessoria do prefeito Edvaldo Alves de Queiroz (PDT), informou que, depois de conversas e da polêmica
instalada na cidade, o decreto foi revisto e deve ser revogado ainda hoje.

"[A Saúde] decidiu inicialmente que haveria isso porque um con�rmado daqui da cidade foi na casa do vizinho, tomou
café e não falou nada. Aí tiveram essa ideia, mas que vai ser revogada hoje, já que não vai haver muita garantia, não tem
nenhum dispositivo para mapear, a pulseira é muito frágil".

Também foi a�rmado que os pacientes positivados continuarão assinando termo, e sendo mapeados pela vigilância
como forma de controlar quem está com a doença.

Precaução - Com objetivo de evitar o contágio e propagação do coronavírus, o mesmo decreto também especi�ca
toque de recolher das 20h às 5h, uso obrigatório de máscara e proibição de eventos e aglomerações.

Segundo boletim da SES (Secretaria Estadual de Saúde), Água Clara possui 23 casos con�rmados de covid-19, sendo que
apenas 7 já foram curados. Apesar disso, a assessoria do prefeito fala em 14 pessoas curadas da doença, o que pode ser
justi�cado pelo atraso no repasse de informações.
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O município possui 15.522 habitantes, segundo estimativa do IBGE (Instituto Brasileiro de Geogra�a e Estatística).
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Siqueira Campos

Prefeito decreta uso de pulseira
de identi�cação para suspeitos

de Covid-19
17 de dez de 2020 às 21:36hs • Por Janaina Sabino • Adicione um comentário

A medida tem o objetivo de coibir a circulação de pessoas com a Covid-19. A
violação voluntária das pulseiras acarretará sanções administrativas, civil e
criminal

O melhor Portal de Notícias do Norte Pioneiro
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Uso obrigatório para pacientes com suspeita de Covid-19 já está em vigor e só
será revogado quando necessário  
CRÉDITO: Clarete Coutinho

Da Redação

O prefeito de Siqueira Campos, Fabiano Lopes Bueno, decretou na quarta-feira,
16, que todas as pessoas que passarem pelo Centro de Atendimento
Especializado ao COVID-19 (Sentinela) e apresentarem suspeita de
contaminação por coronavírus serão identi�cadas com uma pulseira. Apesar de
ser uma nova medida no Norte Pioneiro, outras cidades do Paraná já faziam o
uso da pulseira de identi�cação desde o início da pandemia.
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Segundo o decreto, durante esse período a pessoa isolada não poderá deixar
sua residência ou hospedagem, devendo permanecer em isolamento social,
evitando o contato com demais pessoas. “As pessoas em quarentena somente
deverão abandonar o isolamento em caso de necessidade médica ou quando
devidamente autorizado a circular pela autoridade sanitária, nos termos da
autorização descrita no Anexo I, do presente Decreto”, diz em um trecho.

De acordo com o documento, a nova medida tem por �nalidade frear o
contágio, visto que o índice de taxa de reprodução do vírus se encontra acima
da média para a capacidade de leitos de Unidades de Terapias Intensivas (UTIs)
exclusivos para Covid-19. Com isso acarreta na falta de recursos humanos,
insumos e equipamentos no atual panorama. O decreto ainda destaca que a
medida foi necessária porque há grande quantidade de pessoas que
descumprem o isolamento.

ORIENTAÇÕES – As pulseiras serão postas por agentes de saúde e só poderão
ser retiradas por eles, quando a suspeita da doença for descartada. Em caso de
rompimento involuntário deverá ser comunicado imediatamente a unidade de
saúde para que se possa promover a recolocação de uma nova pulseira.

VIOLAÇÃO – A violação voluntária das pulseiras acarretará sanções
administrativas, civil e criminal. Os agentes de saúde atuarão como �scais no
uso correto da pulseira. Caso seja constatado a ausência do uso da pulseira, o
agente de saúde imediatamente lavrará o auto de infração na presença de duas
testemunhas nos termos do Art. 2° da Lei Municipal 1.406/2020, comunicando-
se ainda o Ministério Público.

O decreto já está em vigor e só será revogado quando necessário.
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Despacho Memorando 2- 223/2021

De: Thiago Voracoski Santos - PGM-AN

Para: SMS - Secretaria de Saúde 

Data: 22/01/2021 às 17:06:25

 

DESPACHO

I. Solicito esclarecimentos complementares da Secretaria Municipal de Saúde com relação a medida a ser adotada,
devendo apresentar parecer ou manifestação técnica sobre as seguintes questões:

a) a efetividade da medida na contenção da propagação de COVID-19;

b) o modo de operacionalização na colocação e retirada das pulseiras; informar se as pulseira conterão lacre ou
dispositivo que evite o rompimento;

c) as sanções na hipótese de recusa em colocar a pulseira, rompimento do lacre, negativa de retorno à UBS para
retirada da pulseira, etc.;

d) o modo que ocorrerá a fiscalização da medida.

II. Com as informações, a PGM analisará a possibilidade de elaboração de projeto de lei, em regime de urgência,
evitando futuros questionamentos dos órgão de controle e da sociedade.

_

                   Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Chopinzinho(PR), data e assinatura digital.

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thiago Voracoski Santos 22/01/2021 17:06:40 ICP-Brasil THIAGO VORACOSKI SANTOS CPF 047.438.949-99

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 23B2-C7A3-7D60-EE73 
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Despacho Memorando 3- 223/2021

De: Maria Antonia Schizzi - PGM

Para: PGM-AN - Atos Normativos  - A/C Thiago S.

Data: 26/01/2021 às 10:51:39

 

CERTIFICO e dou fé que aos 26 dias do mês de janeiro de 2021, foram entregues na Procuradoria o Ofício n.º
003/2021 - SCAPS.

Sendo assim, faço juntada do mesmo nos presentes autos.

Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Thiago Voracoski Santos - PGM-AN, do que lavro o presente
termo.

_

Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018

Anexos:

Of. 003-2021 - SCAPS.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Antonia Schizzi 26/01/2021 10:51:54 1Doc MARIA ANTONIA SCHIZZI CPF 103.880.659-31

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 23B2-C7A3-7D60-EE73 
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Despacho Memorando 4- 223/2021

De: Thiago Voracoski Santos - PGM-AN

Para: SMS - Secretaria de Saúde 

Data: 01/02/2021 às 09:13:40

Setores (CC):

GAB, SMS, PGM-AJ/CSRC

 

DESPACHO

I. Segue em anexo a minuta do projeto de lei, conforme as justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal de Saúde;

II. Estando de acordo o projeto, encaminhar o memorando eletrônico ao Prefeito Municipal para deliberação;

III. Autorizado o envio do projeto de lei ao Poder Legislativo, à Assessora Cristiani Scariot Rosa da Cruz - PGM-AN para as
providências cabíveis, inclusive o envio de cópia integral deste memorando à 1ª Promotoria de Justiça do MPPR, para fins de ciência
e acompanhamento do procedimento;

IV. Sendo aprovado o projeto de lei pela Câmara Municipal, retornar o memorando para alteração do formulário anexo ao Decreto nº
173/2020.

_

                   Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Chopinzinho(PR), data e assinatura digital.

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Anexos:

Projeto de Lei Pulseira (2).docx

Projeto de Lei Pulseira (2).pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thiago Voracoski Santos 01/02/2021 09:13:57 ICP-Brasil THIAGO VORACOSKI SANTOS CPF 047.438.949-99

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 23B2-C7A3-7D60-EE73 
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Projeto de Lei nº 

  

Dispõe sobre a adoção de medidas temporárias e 

emergenciais na prevenção e combate ao contágio de 

COVID-19, e dá outras providências. 

  

Art. 1° Os pacientes examinados e que apresentarem sintomas/suspeita de contaminação de 

COVID-19, obrigatoriamente serão identificados por uma pulseira fornecida pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Parágrafo único. As pessoas que residem com o suspeito de contágio de COVID-19, serão 

identificadas através de pulseira colocada pelos agentes de saúde.  

Art. 2° No período de quarentena, a pessoa isolada não poderá deixar a sua residência ou 

hospedagem, devendo permanecer em isolamento social, evitando o contato com as demais 

pessoas. 

Parágrafo único. As pessoas em quarentena somente deverão abandonar o isolamento em caso de 

necessidade médica ou quando devidamente autorizadas a circular pela autoridade sanitária. 

Art. 3° Para a implementação das regras do isolamento, a pessoa isolada será submetida à 

identificação, mediante o uso de pulseira. 

§ 1° Na unidade Sentinela ou no Instituto de Assistência Social e Saúde São Rafael, as pulseiras 

serão colocadas por agentes de saúde e só por estes poderão ser retiradas, quando a suspeita do 

contágio de COVID-19 for descartada. 

§ 2° Em caso de rompimento involuntário deverá ser comunicado imediatamente a unidade de 

saúde, para que se possa promover a recolocação de uma nova pulseira.   

§ 3° A violação voluntária das pulseiras acarretará sanções administrativas, civil e criminal. 

§ 4° Os agentes de saúde promoverão visitas ou ligações por vídeos de forma esporádica, a fim de 

verificar o uso da pulseira.   

§ 5° Constatada a ausência do uso da pulseira, o agente de saúde imediatamente lavrará o auto de 

infração, comunicando-se ainda o Ministério Público. 

§ 6° Na hipótese de recusa em assinar o auto de infração, este será assinado por 1 (uma) 

testemunha. 

Art. 4° O descumprimento das normas previstas nesta Lei, inclusive o rompimento da pulseira, 

ensejará na aplicação das seguintes penalidades: 
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I - multa de 5 (cinco) UFM; 

II - multa de 10 (dez) UFM, na hipótese de reincidência. 

Parágrafo único. Será utilizado o formulário em anexo ao Decreto nº 143/2020, para fins de 

aplicação das penalidades de que trata esta Lei. 

Art. 5° As normas desta Lei aplicam-se também no âmbito de atendimento de saúde por clinicas 

e consultórios particulares. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Despacho Memorando 5- 223/2021

De: Cristiani Scariot Rosa da Cruz - PGM

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 01/02/2021 às 14:18:51

Setores (CC):

GAB, SMS

 

Senhor Prefeito Edson Luiz Cenci - GAB

Senhora Secretáira Franceli de Fatima Davi Del Gasperin - SMS

Em atenção ao  item I e II do Despacho 4, segue, em anexo, minuta de mensagem e projeto de lei, para aprovação e deliberações
que entenderem necessárias.

Aguarda-se manifestação do Sr. Prefeito autorizando o envio do projeto de lei ao Poder Legislativo.

Atenciosamente,

_

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 

Assessora Jurídica

Decreto n.°012/2021

Anexos:

Mensagem 0xx - Projeto de Lei 0xx-2020  - institui o uso da pulseira_covid-19.doc

Mensagem 0xx - Projeto de Lei 0xx-2020  - institui o uso da pulseira_covid-19.pdf

Projeto de Lei 0xx-2021_adoção do uso de pulseiras_COVID-19.docx

Projeto de Lei 0xx-2021_adoção do uso de pulseiras_COVID-19.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Cristiani Scariot Rosa da ... 01/02/2021 14:19:10 1Doc CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ CPF 727.196.8...

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 23B2-C7A3-7D60-EE73 
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Mensagem n.º 0xx/2021                                    Chopinzinho, 01 de fevereiro de 2021.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Encaminha-se para apreciação de Vossa Excelência e demais Vereadores, o Projeto Lei n°
0xx/2021,  que dispõe sobre a adoção de medidas temporárias e emergenciais na prevenção e
combate ao contágio de COVID-19, e dá outras providências.

Considerando  que  vários  Municípios  do  Estado  do  Paraná  adotaram  pulseira  de
identificação  para  pacientes  com suspeita  ou confirmação de Coronavírus,  como por  exemplo
Cascavel,  Mangueirinha,  Palotina,  Siqueira  Campos,  entre  outras,  visto  que  a  medida  tem  o
objetivo de coibir  a circulação de pessoas com a COVID-19,  desde o início da pandemia.  Os
Municípios de Palotina e Mangueirinha aderiram ao uso das pulseiras e pelos relatos acreditam
que  a  estratégia  foi  efetiva  na  redução  da  circulação  do  número  de  pessoas  ativas  e  seus
comunicantes.

Considerando o Ofício Circular n° 002/LICITAÇÃO/CONIMS, qual solicita o quantitativo para
a aquisição de pulseiras para identificação, uma vez que o paciente positivado, suspeito ou contato
domiciliar, obrigatoriamente assinam o Termo de Consentimento e Livre Esclarecimento. 

A pandemia pelo novo Coronavírus, apresentou crescente número de casos no Município
de Chopinzinho,  diante  da dificuldade de cumprimento  por  parte  da população  em relação às
medidas de isolamento após assinatura do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido – TCLE.

Em observação ao número de óbitos no Município que encontra-se em um patamar elevado
em comparação aos demais Municípios da região.

Registra-se que o Comitê de Gestor do novo Coronavírus (COVID-19) deliberou e aprovou
de forma unânime em reunião  realizada  em 07/01/2021,  a  instituição  do  uso  de  pulseiras  de
identificação para os casos suspeitos, confirmados de COVID-19 e seus comunicantes.

A justificativa para a implantação do uso de pulseira dar-se-á com o objetivo das pessoas
que passam pelo atendimento da Unidade Sentinela (COVID-19) e do Instituto São Rafael, sejam
identificadas para que realmente cumpram o isolamento, tendo em vista que poucas pessoas estão
cumprindo o isolamento quando positivadas,  poucas pessoas permanecem o período total  em
isolamento domiciliar, afirma-se baseado nas inúmeras denúncias anônimas recebidas referente
ao descumprimento. 

O objetivo da pulseira é de identificar que a pessoa está em fase de transmissão do COVID-
19, e que deveria está em isolamento domiciliar,  caso verifica-se que está circulando em vias
públicas e/ou no comércio em geral será identificada pela pulseira, a qual infringirá a Lei Municipal.

A Secretaria Municipal de Saúde explica que o mecanismo de transmissão ocorre quando o
indivíduo se encontra na fase de início de sintomas, sendo 02 dias antes de iniciar os sintomas até
10 dias após, com isso o período de isolamento é de 10 dias a contar do início dos sintomas.

Destaca-se que o uso das pulseiras é uma forma de manter as pessoas em casa, reduzindo
a circulação do vírus e consequentemente sua transmissão.

A pulseira será colocada no dia do atendimento na Unidade Sentinela/ Instituto São Rafael,
assim que o médio solicitar que o paciente assine o TCLE, os comunicantes, ou seja, as pessoas
que residem com o suspeito/caso confirmado usarão a pulseira que também será colocada pela
equipe  da  ESF no  mesmo dia  se  durante  semana,  sendo  no  domingo  será  colocada  no  dia
seguinte. 
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No termo de  isolamento  constarão  informações  sobre  a  durabilidade  da  pulseira,  caso
ocorra  algum  dano  deverá  ser  comunicado  imediatamente  a  equipe,  nos  finais  de  semanas
deverão comunicar por meio do número do plantão.

Em caso de remoção intencional pelo paciente,  ou seja,  violação voluntária das pulseiras
acarretará sanções administrativas, civil e criminal. A pulseira será removida apenas pela equipe
de  ESF,  caso  esteja  violada  será  aplicada  penalidade  e  comunicado  à  Divisão  de  Vigilância
Sanitária, Ambiental e Segurança do Trabalho para tomar as providências necessárias.

Os agentes de saúde promoverão visitas ou ligações por vídeos de forma esporádica, a fim
de verificar  o uso da pulseira.  Constatada a ausência do uso da pulseira,  o agente de saúde
imediatamente lavrará o auto de infração, comunicando-se ainda o Ministério Público.

Na hipótese de recusa em assinar  o auto de infração,  este será assinado por  1 (uma)
testemunha.

O descumprimento das normas previstas neste Projeto de Lei, inclusive o rompimento da
pulseira, ensejará na aplicação das seguintes penalidades:

I - multa de 5 (cinco) UFM;
II - multa de 10 (dez) UFM, na hipótese de reincidência.
Será utilizado o formulário em anexo ao Decreto nº 143/2020, para fins de aplicação das

penalidades de que trata este Projeto de Lei.
As normas desta Lei aplicam-se também no âmbito de atendimento de saúde por clínicas e

consultórios particulares.
As pulseiras serão fabricadas em material polietileno, alta densidade, não estica, não rasga

com facilidade, impermeáveis e o lacre adesivo inviolável.
Atenciosamente,

Edson Luiz Cenci

Prefeito
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PROJETO DE LEI N.º 0  xx  /202  1  , DE   0  1 DE   FEVEREI  R  O DE 202  1  

Dispõe sobre a adoção de medidas temporárias e
emergenciais na prevenção e combate ao contágio
de COVID-19, e dá outras providências.

 Art. 1° Os pacientes examinados e que apresentarem sintomas/suspeita de contaminação de
COVID-19,  obrigatoriamente  serão identificados  por  uma pulseira  fornecida  pela  Secretaria
Municipal de Saúde.

Parágrafo único. As pessoas que residem com o suspeito de contágio de COVID-19, serão
identificadas através de pulseira colocada pelos agentes de saúde. 

Art. 2° No período de quarentena, a pessoa isolada não poderá deixar a sua residência ou
hospedagem, devendo permanecer em isolamento social, evitando o contato com as demais
pessoas.

Parágrafo único. As pessoas em quarentena somente deverão abandonar o isolamento em
caso de necessidade médica ou quando devidamente autorizadas a circular pela autoridade
sanitária.

Art. 3° Para a implementação das regras do isolamento, a pessoa isolada será submetida à
identificação, mediante o uso de pulseira.

§  1°  Na  unidade  Sentinela  ou  no  Instituto  de  Assistência  Social  e  Saúde  São  Rafael,  as
pulseiras serão colocadas por agentes de saúde e só por estes poderão ser retiradas, quando
a suspeita do contágio de COVID-19 for descartada.

§ 2° Em caso de rompimento involuntário deverá ser comunicado imediatamente a unidade de
saúde, para que se possa promover a recolocação de uma nova pulseira.  

§ 3° A violação voluntária das pulseiras acarretará sanções administrativas, civil e criminal.

§ 4° Os agentes de saúde promoverão visitas ou ligações por vídeos de forma esporádica, a
fim de verificar o uso da pulseira.  

§ 5° Constatada a ausência do uso da pulseira, o agente de saúde imediatamente lavrará o
auto de infração, comunicando-se ainda o Ministério Público.

§ 6° Na hipótese de recusa em assinar o auto de infração, este será assinado por 1 (uma)
testemunha.

Art. 4° O descumprimento das normas previstas nesta Lei, inclusive o rompimento da pulseira,
ensejará na aplicação das seguintes penalidades:

I - multa de 5 (cinco) UFM;

II - multa de 10 (dez) UFM, na hipótese de reincidência.

Parágrafo único. Será utilizado o formulário em anexo ao Decreto nº 143/2020, para fins de
aplicação das penalidades de que trata esta Lei.
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Art.  5°  As normas desta  Lei  aplicam-se também no âmbito  de atendimento  de saúde por
clinicas e consultórios particulares.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 01 DE JANEIRO DE 2021.

Edson Luiz Cenci
Prefeito

Apreciação:________________ _____/_____/_____ _______________

       ________________ _____/_____/_____ _______________
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Despacho Memorando 6- 223/2021

De: Cristiani Scariot Rosa da Cruz - PGM

Para: PGM - COVID - COVID-19 

Data: 01/02/2021 às 14:22:22

 

_

Cristiani Scariot Rosa da Cruz  

Assessora Jurídica

Decreto n.°012/2021
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Despacho Memorando 7- 223/2021

De: Franceli de Fatima Davi Del Gasperin - SMS

Para: PGM - Procuradoria Geral do Município 

Data: 01/02/2021 às 15:43:50

 

Segue em anexo Projeto de Lei e Mensagem com alterações.

_

Franceli Davi Del Gasperin

Secretária de Saúde

Anexos:

Mensagem 0xx - Projeto de Lei 0xx-2020  - institui o uso da pulseira_covid-19.doc

Projeto de Lei 0xx-2021_adoção do uso de pulseiras_COVID-19.docx
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Despacho Memorando 8- 223/2021

De: Cristiani Scariot Rosa da Cruz - PGM

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Edson C.

Data: 01/02/2021 às 16:09:51

 

Senhor Prefeito Edson Luiz Cenci - GAB

Segue, em anexo Minuta e Projeto de Lei com as alterações realizada pela Secretária Municipal de Saúde Sra.
Franceli de Fatima Davi Del Gasperin - SMS, para aprovação e autorização de envio ao Poder Legislativo.

Atenciosamente,

_

Cristiani Scariot Rosa da Cruz  

Assessora Jurídica

Decreto n.°012/2021

Anexos:

Mensagem 0xx - Projeto de Lei 0xx-2020  - institui o uso da pulseira_covid-19.doc

Mensagem 0xx - Projeto de Lei 0xx-2020  - institui o uso da pulseira_covid-19.pdf

Projeto de Lei 0xx-2021_adoção do uso de pulseiras_COVID-19.docx

Projeto de Lei 0xx-2021_adoção do uso de pulseiras_COVID-19.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Cristiani Scariot Rosa da ... 01/02/2021 16:10:07 1Doc CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ CPF 727.196.8...

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 23B2-C7A3-7D60-EE73 

1Doc:  Memorando 8- 223/2021        47/59



Mensagem n.º 0xx/2021                                    Chopinzinho, 01 de fevereiro de 2021.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Encaminha-se para apreciação de Vossa Excelência e demais Vereadores, o Projeto Lei n°
0xx/2021, que dispõe sobre a adoção de medidas temporárias e emergenciais na prevenção e
combate ao contágio de COVID-19, e dá outras providências.

Considerando  que  vários  Municípios  do  Estado  do  Paraná  adotaram  pulseira  de
identificação  para  pacientes  com suspeita  ou confirmação de Coronavírus,  como por  exemplo
Cascavel,  Mangueirinha,  Palotina,  Siqueira  Campos,  entre  outras,  visto  que  a  medida  tem  o
objetivo de coibir  a circulação de pessoas com a COVID-19,  desde o início da pandemia.  Os
Municípios de Palotina e Mangueirinha aderiram ao uso das pulseiras e pelos relatos acreditam
que  a  estratégia  foi  efetiva  na  redução  da  circulação  do  número  de  pessoas  ativas  e  seus
comunicantes.

Uma  vez  que  o  paciente  positivado,  suspeito  ou  contato  domiciliar,  obrigatoriamente
assinam o Termo de Consentimento e Livre Esclarecimento. 

A pandemia pelo novo Coronavírus, apresentou crescente número de casos no Município
de Chopinzinho,  diante  da dificuldade de cumprimento  por  parte  da população  em relação às
medidas de isolamento após assinatura do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido – TCLE.

Em observação ao número de óbitos no Município que encontra-se em um patamar elevado
em comparação aos demais Municípios da região.

Registra-se que o Comitê de Gestor do novo Coronavírus (COVID-19) deliberou e aprovou
de forma unânime em reunião  realizada  em 07/01/2021,  a  instituição  do  uso  de  pulseiras  de
identificação para os casos suspeitos, confirmados de COVID-19 e seus comunicantes.

A justificativa para a implantação do uso de pulseira dar-se-á com o objetivo das pessoas
que passam pelo atendimento da Unidade Sentinela (COVID-19) e do Instituto São Rafael, sejam
identificadas para que realmente cumpram o isolamento, tendo em vista que poucas pessoas estão
cumprindo o isolamento quando positivadas,  poucas pessoas permanecem o período total  em
isolamento domiciliar, afirma-se baseado nas inúmeras denúncias anônimas recebidas referente
ao descumprimento. 

O objetivo da pulseira é de identificar que a pessoa está em fase de transmissão do COVID-
19, e que deveria está em isolamento domiciliar,  caso verifica-se que está circulando em vias
públicas e/ou no comércio em geral será identificada pela pulseira, a qual infringirá a Lei Municipal.

A Secretaria Municipal de Saúde explica que o mecanismo de transmissão ocorre quando o
indivíduo se encontra na fase de início de sintomas, sendo 02 dias antes de iniciar os sintomas até
10 dias após, com isso o período de isolamento é de 10 dias a contar do início dos sintomas.

Destaca-se que o uso das pulseiras é uma forma de manter as pessoas em casa, reduzindo
a circulação do vírus e consequentemente sua transmissão.

A pulseira será colocada no dia do atendimento na Unidade Sentinela/ Instituto São Rafael,
assim que o médio solicitar que o paciente assine o TCLE, os comunicantes, ou seja, as pessoas
que residem com o suspeito/caso confirmado usarão a pulseira que também será colocada pela
equipe  da  ESF no  mesmo dia  se  durante  semana,  sendo  no  domingo  será  colocada  no  dia
seguinte. 
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No termo de  isolamento  constarão  informações  sobre  a  durabilidade  da  pulseira,  caso
ocorra  algum  dano  deverá  ser  comunicado  imediatamente  a  equipe,  nos  finais  de  semanas
deverão comunicar por meio do número do plantão.

Em caso de remoção intencional pelo paciente, ou seja, violação voluntária das pulseiras
acarretará sanções administrativas, civil e criminal. A pulseira será removida apenas pela equipe
de  ESF,  caso  esteja  violada  será  aplicada  penalidade  e  comunicado  à  Divisão  de  Vigilância
Sanitária, Ambiental e Segurança do Trabalho para tomar as providências necessárias.

Os profissionais de saúde promoverão visitas ou ligações de forma esporádica, a fim de
verificar o uso da pulseira. Constatada a ausência do uso da pulseira,  o  profissional de saúde
imediatamente lavrará o auto de infração, comunicando-se ainda o Ministério Público.

Na hipótese de recusa em assinar  o auto de infração,  este será assinado por  1 (uma)
testemunha.

O descumprimento das normas previstas neste Projeto de Lei, inclusive o rompimento da
pulseira, ensejará na aplicação das seguintes penalidades:

I - multa de 5 (cinco) UFM;
II - multa de 10 (dez) UFM, na hipótese de reincidência.
Será utilizado o formulário em anexo ao Decreto nº 143/2020, para fins de aplicação das

penalidades de que trata este Projeto de Lei.
As normas desta Lei aplicam-se também no âmbito de atendimento de saúde por clínicas e

consultórios particulares.
As pulseiras serão fabricadas em material polietileno, alta densidade, não estica, não rasga

com facilidade, impermeáveis e o lacre adesivo inviolável.
Atenciosamente,

Edson Luiz Cenci

Prefeito
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PROJETO DE LEI N.º 0xx/2021, DE 01 DE   FEVEREIR  O DE 2021  

Dispõe sobre a adoção de medidas temporárias e
emergenciais na prevenção e combate ao contágio
de COVID-19, e dá outras providências.

 Art. 1° Os pacientes examinados e que apresentarem sintomas/suspeita de contaminação de
COVID-19,  obrigatoriamente  serão identificados  por  uma pulseira  fornecida  pela  Secretaria
Municipal de Saúde.

Parágrafo único. As pessoas que residem com o suspeito de contágio de COVID-19, serão
identificadas através de pulseira colocada pelos profissionais de saúde. 

Art. 2° No período de quarentena, a pessoa isolada não poderá deixar a sua residência ou
hospedagem, devendo permanecer em isolamento social, evitando o contato com as demais
pessoas.

Parágrafo único. As pessoas em quarentena somente deverão abandonar o isolamento em
caso de necessidade médica ou quando devidamente autorizadas a circular pela autoridade
sanitária.

Art. 3° Para a implementação das regras do isolamento, a pessoa isolada será submetida à
identificação, mediante o uso de pulseira.

§  1°  Na  unidade  Sentinela  ou  no  Instituto  de  Assistência  Social  e  Saúde  São  Rafael,  as
pulseiras serão colocadas por profissionais de saúde e só por estes poderão ser retiradas,
quando a suspeita do contágio de COVID-19 for descartada.

§ 2° Em caso de rompimento involuntário deverá ser comunicado imediatamente a unidade de
saúde, para que se possa promover a recolocação de uma nova pulseira.  

§ 3° A violação voluntária das pulseiras acarretará sanções administrativas, civil e criminal.

§ 4° Os profissionais de saúde promoverão visitas ou ligações de forma esporádica, a fim de
verificar o uso da pulseira.  

§ 5° Constatada a ausência do uso da pulseira, o profissional de saúde imediatamente lavrará
o auto de infração, comunicando-se ainda o Ministério Público.

§ 6° Na hipótese de recusa em assinar o auto de infração, este será assinado por 1 (uma)
testemunha.

Art. 4° O descumprimento das normas previstas nesta Lei, inclusive o rompimento da pulseira,
ensejará na aplicação das seguintes penalidades:

I - multa de 5 (cinco) UFM;

II - multa de 10 (dez) UFM, na hipótese de reincidência.

Parágrafo único. Será utilizado o formulário em anexo ao Decreto nº 143/2020, para fins de
aplicação das penalidades de que trata esta Lei.
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Art.  5°  As normas desta  Lei  aplicam-se também no âmbito  de atendimento  de saúde por
clinicas e consultórios particulares.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 01 DE FEVEREIRO DE 2021.

Edson Luiz Cenci
Prefeito

Apreciação:________________ _____/_____/_____ _______________

       ________________ _____/_____/_____ _______________
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Despacho Memorando 9- 223/2021

De: Edson Luiz Cenci - GAB

Para: PGM - Procuradoria Geral do Município  - A/C Cristiani C.

Data: 01/02/2021 às 17:10:16

 

Aprovo a minuta do PL, encaminhe-se ao Poder Legislativo.

_

Edson Luiz Cenci
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Despacho Memorando 10- 223/2021

De: Cristiani Scariot Rosa da Cruz - PGM

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 02/02/2021 às 08:49:24

Setores (CC):

GAB, PGM-AJ/CSRC

 

Faço juntada do Ofício 102/2021 - Convocação Extraordinária da Câmara Municipal. Projeto de Lei n.° 01/2021 (Cristiani Scariot
Rosa da Cruz), bem como da Mensagem, do Projeto de Lei n.° 001/2021 e do protocolo junto à Câmara Municipal de Vereadores,
conforme segue, do que lavro o presente termo.

_

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 

Assessora Jurídica

Decreto n.°012/2021

Anexos:

OF. 102-2021 - Convocação Câmara_Extraordinaria_04.02.2021.pdf

OF. 102-2021 - Convocação Câmara_Extraordinaria_04.02.2021_PROTOCOLO.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Cristiani Scariot Rosa da ... 02/02/2021 08:49:39 1Doc CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ CPF 727.196.8...

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 23B2-C7A3-7D60-EE73 
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0 

Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel ProcOpio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANA 

Oficlo n° 102/2021 

Senhor Presi 

Solicita-se a 
para o dia 04 de fe 
projeto de lei comple 

Observa-se. 
interesse püblico rele 

En cam in ha-s 
Urgência,  o Projeto d 
e emergenclais na 
provide n cia s. 

Atenciosame 

Chopinzinho, PR, 01 de fevereiro de 2021. 

ente: 

Vossa Exceléncia, a convocacäo extraordinária da Câmara Municipal 
ereiro de 2021, as 18h,  para operaconalizar a análise e aprovação do 
entar, conforme dispöe Art. 22, inciso l,e §1° e §20  da Lei Orgânica'. 

e a matéria do presente projeto de lei complementar trata-se de matéria de 
nte. 

para apreciacão desta nobre Câmara de Vereadores, em Regime de 
Lei n.° 001/2021, que dispôe sobre a adoção de medidas temporárias 
prevenção e combate ao conta 	de COVID-19, e dá outras 

flT 
Edson Luiz Ce 

P refe Ito 

Excelentissimo Senhor 
Enio Valdir Ceni 
DD. Presidente da Câm 
Nesta 

ra Municipal de Vereadores 

Art. 22 - A Câmara Munfipal podera ser convocada extraordinariamente para tratar de matéria urgente ou de 
interesse relevante: I - pelo Firefeito Municipal; §10  - As sessOes extraordinArias serão convocadas corn antecedéncia 
minima de dois dias, e nelaslnao  se tratará de matéria estranha a sua convocaçao. § 21  - 0 Presidente da Câmara 
Municipal data ciència da conJocaçao aos Vereadores por melo de comunicaçao pessoal escrita. 
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unicipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel ProcOpio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANA 

Mensagem fl.0 001/2 Chopinzinho, 01 de fevereiro de 2021. 

Senhor Presid 
Senhores Ver 

nte, 
dores: 

Encaminha-se 
001/2021, que dispO 
combate ao contágio 

Considerando 
identificaçao para pa 
Cascavel, Mangueirin 
objetivo de coibir a c 
Municipios de Palotin 
que a estrategia foi 
comunicantes. 

Uma vez que 0 paciente positivado, suspeito ou cantata domiciliar, obrigatoriamente 
assinam 0 Termo de C. nsentimento e Livre Esclarecimento. 

A pandemia pe. novo Coronavirus, apresentou crescente nUmero de casos no MunicIplo 
de Chopinzinho, diant da dificuidade de cumprimento por parte da populaçao em relação as 
medidas de iso)arnent. apOs assinatura do Termo de Consentimento Livre e Esciarecido - TCLE. 

Em observacao :o nümero de óbitos no Municipio que encontra-se em urn patamar elevado 
em comparação aos d: ais Municipios da região. 

Registra-se que a Comitë de Gestor do nova Coronavirus (COVID-19) deliberou e aprovou 
de forma unénime e reuniäo realizada em 07/01/2021, a instituicão do usa de pulseiras de 
identificacao para os c--os suspeitos, confirmados de COVID-19 e seus comunicantes. 

A justificativa p.. a a implantacao do usa de pulseira dar-se-á corn a objetivo das pessoas 
que passam pelo aten.1 mento da Unidade Sentinela (COVID-19) e do Instituto São Rafael, sejam 
identificadas para que r almente cumpram o isolamento, tendo em vista que poucas pessoas estão 
cumprindo o isolament quando positivadas, poucas pessoas permanecem a periodo total em 
isolamento domiciliar, irma-se baseado nas inümeras denüncias anônimas recebidas referente 
ao descumprimento. 

0 objetivo da pul 
19, e que deveria est 
püblicas e/ou no corner 

A Secretaria Mu 
indivIduo se encontra n 
10 dias após, corn isso 

Destaca-se que 
a circulacao do virus e c 

A pulseira será c 
assim que o médlo soli 
que residem corn a sus 
equipe da ESF no me 
seguinte. 

("-  g  '~_ ~_~ 	
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ara apreciaçao de Vossa Excelência e demais Vereadores, o Projeto Lei n° 
sobre a adoção de medidas ternporárias e ernergenclais na prevenção e 
e COVID-19, e dá outras providências. 
que vários Municipios do Estado do Paraná adotaram pulseira de 
ientes corn suspeita ou confirrnacao de Coronavirus, como par exemplo 
a, Palotina, Siqueira Campos, entre outras, visto que a medida tern a 
rculação de pessoas corn a COVID-19, desde a inIcio da pandemia. Os 

e Mangueirinha aderiram ao uso das pulseiras e pelos relatos acreditam 
fetiva na redução da circulacao do nimero de pessoas ativas e seus 

eira é de identificar que a pessoa está em fase de transmissão do CO VI D-
em isolamento domiciliar, caso verifica-se que esté circulando em vias 
o em geral será identificada pela pulseira, a qual infringirá a Lei Municipal. 
cipal de SaUde explica que o mecanismo de transmissão ocorre quando a 
fase de inicio de sintomas, sendo 02 dias antes de iniciar as sintomas ate 
periodo de isolamento é de 10 dias a contar do inicio dos sintomas. 
usa das pulseiras é uma forma de manter as pessoas em casa, reduzindo 
nsequentemente sua transmissão. 
locada no dia do atendimento na Unidade Sentinela/ lnstituto São Rafael, 
tar que a paciente assine a TCLE, as comunicantes, ou seja, as pessoas 
eito/caso confirmado usarão a pulseira que também seré colocada pela 
ma dia se durante sernana, sendo no domingo será colocada no dia 
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moção intencional pelo paciente, ou seja, violaçâo voluntária das pulseiras 
rninistrativas, civil e criminal. A pulseira será removida apenas pela equipe 
violada serã aplicada penalidade e comunicado a Divisão de Vigilância 

Seguranca do Trabalho para tomar as providências necessárias. 
de saüde promoverao visitas ou ligacöes de forma esporádica, a firn de 

eira. Constatada a auséncia do uso da pulseira, o profissional de saüde 
o auto de infração, comunicando-se ainda o Ministério Püblico. 
recusa em assinar o auto de infração, este será assinado por I (uma) 

nto das normas previstas neste Projeto de Lei, inclusive o rompimento da 
plicaçâo das seguintes penalidades: 
nco) UFM; 
(dez) UFM, na hipátese de reincidência. 
formulârio em anexo ao Decreto no 143/2020, para fins de aplicaçâo das 
a este Projeto de Lei. 
a Lei aplicam-se também no ámbito de atendirnento de saüde per clinicas e 
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Edso64-uil Cenci 
Prefeito 
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PRVJETO DE LEI N.° 00112021, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021  

Dispôe sobre a adocâo de medidas temporárias e 
emergenciais na prevencao e combate ao contágio 
de COVID-19, e dâ outras providências. 

Art. 10  Os pacien es examinados e que apresentarem sintomas/suspeita de contaminação de 
COVID-19, obriga oriamente serão identificados par uma pulseira fornecida pela Secretaria 
Municipal de SaUd. 

Parâgrafo Unico. As pessoas que residem corn o suspeito de contãgio de COVID-19, serão 
identificadas atravds de pulseira colocada pelos profissionais de saüde. 

Art. 20  No periodo de quarentena, a pessoa isolada nâo poderá deixar a sua residéncia ou 
hospedagem, devendo permanecer em isolamento social, evitando o contato corn as dernais 
pessoas. 

Parâgrafo Cinico. A6 pessoas em quarentena somente deverão abandonar o isolamento em 
caso de necessidade médica ou quando devidamente autorizadas a circular pela autoridade 
sanitária. 

Art. 3° Para a implementação das regras do isolamento, a pessoa isolada será submetida a 
identificaçao, mediaite o uso de pulseira. 

§ 10 Na unidade Sentinela ou no Instituto de Assisténcia Social e SaOde São Rafael, as 
pulseiras serâo colocadas por profissionais de saUde e so por estes poderao ser retiradas, 
quando a suspeita cia contágio de COVID-19 for descartada. 

§ 20 Em caso de roApimento involuntário deverá ser comunicado imediatamente a unidade de 
saOde, para que se possa promover a recolocacão de uma nova pulseira. 

§ 3° A violaçâo voluntária das pulseiras acarretará sançOes administrativas, civil e criminal. 

§ 
40 

Os profissionait de saOde promoverão visitas ou ligacães de forma esporádica, a fim de 
verificar o uso da pulseira. 

§ 5° Constatada a aisência do uso da pulseira, o profissional de saOde imediatarnente lavrará 
o auto de infração, comunicando-se ainda o Ministério PUblico. 

§ 60  Na hipátese de recusa em assinar o auto de infração, este será assinado por 1 (uma) 
testem unha. 

Art. 40 
 0 descumprimento das normas previstas nesta Lei, inclusive a rompimento da pulseira, 

ensejará na aplicação das seguintes penalidades: 

I - multa de 5 (cinco) JFM; 

II - multa de 10 (dez) pFM, na hipOtese de reincidência. 

Parágrafo ünico. Serb utilizado o formulário em anexo ao Decreto no 143/2020, para fins de 
aplicacão das penalidbdes de que trata esta Lei. 
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Art. 50  As norma desta Lei aplicam-se também no âmbito de atendimento de saCide por 

clinicas e consult&ios particulares. 

Art. 6° Esta Lei enira em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHS 

Edson Luiz Cenck 

Prefeito 

Apreciação: 

01 'E FEVEREIRO DE 2021. 
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01/02/2021 17:10:04 E-mail para cenciedsonluiz@gmail.com   E-mail entregue (1)  

01/02/2021 17:10:16 Cristiani Scariot Rosa da Cruz PGM  assinou digitalmente Ofício 1- 102/2021 com o
certificadoCRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ CPF 727.196.801-68 conforme MP nº 2.200/2001 .
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  Clicou no link
camara@chopinzinho.pr.leg.br     IP
177.185.155.133

01/02/2021 17:27:41

  E-mail entregue camara@chopinzinho.pr.leg.br  01/02/2021 17:14:27

Tramitação 1-
102/2021
01/02/2021
17:10(Encaminhado)

CC

Cristiani C. PGM

Câmara Municipal de
Chopinzinho   
camara@chopinzinho.pr.leg.br46
3242-1686
CNPJ 77.774.511/0001-95

 Senhor Presidente:

Por determinação do Exmo. Sr. Prefeito Edson Luiz Cenci - GAB , segue, em

anexo, Ofício 102/2021 e Projeto de Lei n.° 001/2021.

Atenciosamente,

_
Cristiani Scariot Rosa da Cruz 
Assessora Jurídica

Decreto n.°012/2021

Projeto de Lei - Pulseiras.pdf (472,92 KB) 1 download

Quem já visualizou?    2 pessoas
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